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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 16/2026 

 

PROMULGA A PROPOSIÇÃO 

LEGISLATIVA APROVADA PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

CRISTÓVÃO-SE E SANCIONADA 

PELO PREFEITO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a aprovação pela 

Câmara de Vereadores do Projeto de Lei   

nº 006/2026. 

CONSIDERANDO que o autografo da 

referida proposição legislativa foi 

recebida pelo Poder Executivo na data de 

09/04/2026. 

CONSIDERANDO a sanção pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal. 

RESOLVE 

 

Art.1º PROMULGAR a Lei nº 827/2026 oriunda do Projeto de Lei nº 

006/2026, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 

promulgação. 

 

Art. 2º Publique-se e registre-se. 

 

Gabinete do Prefeito de São Cristóvão/ SE, em 16 de abril de 2026. 

 

 

 

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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